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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  -  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.287 – COSIT    

DATA 16 de setembro de 2025 

INTERESSADO - 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM:  3808.93.59 

Mercadoria: Preparação intermediária líquida constituída por cinetina (CAS 

525-79-1), surfactante e água (solvente), utilizada como insumo na 

produção de agrotóxico regulador de crescimento vegetal (uso agrícola), 

acondicionada em embalagem plástica (bombona) de 10 litros. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 

2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, 

e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada, 

conforme informações prestadas pela empresa consulente no formulário de consulta e em resposta 

à Intimação Fiscal (fls. 37 a 58), transcritas a seguir: 

 
 
 
 

[Informações sigilosas] 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações apresentadas pelo consulente evidencia que a mercadoria sob 

consulta é uma preparação líquida composta por cinetina (CAS 525-79-1), surfactante e água 

(solvente), utilizada como insumo na produção industrial de agrotóxico regulador de crescimento 

vegetal (uso agrícola), acondicionada em bombona plástica de 10 litros. 

3. A cinetina (ingrediente ativo) é um hormônio vegetal que tem ação direta no desenvolvimento 

e crescimento das plantas. Contudo, a preparação não é um produto pronto para aplicação nas 

lavouras, visto que ainda será submetida a um processo industrial de mistura com outros 

ingredientes (tensoativos, surfactantes, conservantes, etc.) para resultar em um produto regulador 

de crescimento vegetal (agrotóxico). 

Classificação da mercadoria: 

4. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras Gerais para 

a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares 

do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de 

classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos 

ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

5. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo, 

para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção 

e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas 

Regras seguintes (RGI 2 a 6). 

6. A mercadoria sob análise é uma preparação líquida contendo a cinetina (hormônio vegetal) 

acrescida de uma substância surfactante, dissolvidas em água, destinada ao uso industrial na 

fabricação de um agrotóxico regulador de crescimento vegetal.  

7. O consulente informa que adota a classificação na posição 29.34, que pertence ao Capítulo 29 

(“Produtos químicos orgânicos”). A Nota 1 do citado Capítulo assim esclarece o seu alcance: 

1.- Ressalvadas as disposições em contrário, as posições do presente Capítulo apenas 
compreendem: 

a)  Os compostos orgânicos de constituição química definida apresentados isoladamente, 
mesmo que contenham impurezas; 

[...] 

(Sublinhou-se) 

8. As Nesh referentes ao Capítulo 29 assim orientam sobre o conteúdo da Nota 1: 

A) Compostos de constituição química definida 

(Nota 1 do Capítulo) 
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Um composto de constituição química definida apresentado isoladamente é uma substância 
constituída por uma espécie molecular (por exemplo, covalente ou iônica) cuja composição 
é definida por uma relação constante entre os seus elementos e que pode ser representada 
por um diagrama estrutural único. Numa rede cristalina, a espécie molecular corresponde ao 
motivo repetitivo. 

Os compostos de constituição química definida apresentados isoladamente que contenham 
substâncias que foram acrescentadas deliberadamente durante ou após a sua fabricação 
(incluindo a purificação) estão excluídos do presente Capítulo. Consequentemente, um 
produto constituído, por exemplo, por sacarina misturada com lactose, a fim de que possa 
ser utilizado como edulcorante, exclui-se do presente Capítulo (ver Nota Explicativa da 
posição 29.25). 

Estes compostos podem conter impurezas (Nota 1 a)). O texto da posição 29.40 cria uma 
exceção a esta regra porque, relativamente aos açúcares, restringe o âmbito da posição aos 
açúcares quimicamente puros. 

O termo "impurezas" aplica-se exclusivamente às substâncias cuja presença no composto 
químico distinto resulta, exclusiva e diretamente, do processo de fabricação (incluindo a 
purificação). Essas substâncias podem provir de qualquer dos elementos que intervêm no 
curso da fabricação, e que são essencialmente os seguintes: 

a)  Matérias iniciais não convertidas, 

b)  Impurezas contidas nas matérias iniciais, 

c)  Reagentes utilizados no processo de fabricação (incluindo a purificação), 

d)  Subprodutos. 

No entanto, convém referir que essas substâncias não são sempre consideradas "impurezas" 
autorizadas pela Nota 1 a). Quando essas substâncias são deliberadamente deixadas no 
produto para torná-lo particularmente apto para usos específicos de preferência à sua 
aplicação geral, não são consideradas impurezas admissíveis. Assim exclui-se o produto 
constituído por uma mistura de acetato de metila com o metanol, deliberadamente deixado 
para torná-lo apto a ser utilizado como solvente (posição 38.14). Relativamente a alguns 
produtos (por exemplo, etano, benzeno, fenol e piridina), há critérios específicos de pureza 
que são indicados nas Notas Explicativas das posições 29.01, 29.02, 29.07 e 29.33. 

Os compostos de constituição química definida, apresentados isoladamente, classificados no 
presente Capítulo, podem apresentar-se em solução aquosa. Com as mesmas reservas que 
as indicadas nas Considerações Gerais do Capítulo 28, o presente Capítulo também 
compreende as soluções não aquosas e os compostos, ou respectivas soluções, adicionados 
de um estabilizante (por exemplo, para-tert-butilcatecol com estireno da posição 29.02), de 
substâncias antipoeiras ou de corantes. As disposições relativas à adição de estabilizantes, 
de substâncias antipoeiras ou de corantes, que constam das Considerações Gerais do 
Capítulo 28, aplicam-se, mutatis mutandis, aos compostos químicos incluídos no presente 
Capítulo. Além disso, aos produtos deste Capítulo podem, nas mesmas condições e com as 
mesmas reservas previstas quanto aos corantes, adicionar-se substâncias odoríferas (por 
exemplo, bromometano da posição 29.03 adicionado de pequena quantidade de 
cloropicrina) ou de um emético. 

Também se incluem no Capítulo 29, mesmo que contenham impurezas, as misturas de 
isômeros de um mesmo composto orgânico. Só se consideram como tais as misturas de 
compostos que apresentem a mesma função química ou as mesmas funções químicas, desde 
que estes isômeros coexistam naturalmente ou que tenham sido formados simultaneamente 
no decurso de uma mesma operação de síntese. Contudo, as misturas de isômeros (com 
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exclusão dos estereoisômeros) de hidrocarbonetos acíclicos, saturados ou não, classificam-
se no Capítulo 27. 

(Sublinhou-se) 

9. Diante da composição da mercadoria em estudo, é evidente que ela não se trata de um 

“composto de constituição química definida apresentado isoladamente”, na medida em que 

contém uma mistura de substâncias. Sendo assim, conforme determinação da Nota 1 acima 

transcrita, a mercadoria não pode ser enquadrada em nenhuma posição pertencente ao Capítulo 

29. 

10. Tendo em vista que a preparação contém um hormônio vegetal com ação sobre o 

desenvolvimento e crescimento de plantas, é pertinente avaliar a possibilidade de classificação na 

posição 38.08, a qual se refere em seu texto a “reguladores de crescimento para plantas”. As Nesh 

da mencionada posição trazem as seguintes instruções: 

[...] 

Classificam-se ainda na presente posição os inibidores de germinação e os reguladores de 
crescimento vegetal, destinados quer a prejudicar, quer a favorecer o processo fisiológico 
das plantas. Utilizam-se diversos métodos para aplicar estes produtos, podendo manifestar-
se os seus efeitos desde a destruição da planta à melhoria do seu crescimento e ao acréscimo 
do seu rendimento. 

Os referidos produtos só se incluem nesta posição nos seguintes casos: 

1)  Quando são apresentados em embalagens (tais como recipientes metálicos, caixas de 
cartão) para venda a retalho como inseticidas, desinfetantes, etc., ou ainda quando 
apresentem uma forma tal (bolas, enfiadas de bolas, tabletes, plaquetas, comprimidos e 
semelhantes) que não suscite quaisquer dúvidas quanto ao seu destino para venda a retalho. 

Estes produtos assim apresentados podem ser ou não constituídos por misturas. Os que não 
se apresentem misturados são, geralmente, produtos de constituição química definida do 
Capítulo 29, como, por exemplo, naftaleno ou 1,4-diclorobenzeno. 

A presente posição abrange igualmente os seguintes produtos, desde que acondicionados 
para venda a retalho como fungicidas, desinfetantes, etc.: 

a)  Produtos e compostos orgânicos tensoativos, de cátion ativo (tais como sais de amônio 
quaternário), que possuam propriedades antissépticas, desinfetantes, bactericidas ou 
germicidas. 

b)  Poli(pirrolidona de vinila)-iodo, obtém-se por reação do iodo com poli(pirrolidona de 
vinila). 

2)  Quando tenham características de preparações, qualquer que seja a forma como se 
apresentem (compreendendo os líquidos, as soluções e o pó a granel). Estas preparações 
consistem em suspensões do produto ativo, em água ou em qualquer outro líquido 
(dispersões de DDT (ISO) (clofenotano (DCI), 1,1,1-tricloro-2,2-bis(p-clorofenil)etano) em 
água, por exemplo), ou em misturas de outras espécies. As soluções de produto ativo em 
solvente que não seja a água também se consideram preparações, como, por exemplo, uma 
solução de extrato de píretro (com exclusão do extrato de píretro de concentração-tipo), ou 
de naftenato de cobre em óleo mineral. 

Também se incluem nesta posição, desde que já apresentem propriedades inseticidas, 
fungicidas, etc., preparações intermediárias que precisam de ser misturados para se obter 
um inseticida, um fungicida, um desinfetante, etc. pronto para uso. 
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As preparações inseticidas, desinfetantes, etc., podem ser à base de compostos cúpricos (por 
exemplo, acetato, sulfato ou acetoarsenito de cobre), enxofre, produtos sulfurados (sulfeto 
de cálcio, bissulfeto de carbono, etc.), óleo de creosoto mineral ou óleos antracênicos, DDT 
(ISO) (clofenotano (DCI), 1,1,1-tricloro-2,2-bis(p-clorofenil)etano), lindano (ISO, DCI), 
paranitrofeniltiofosfato de dietila (paration), derivados de fenóis ou dos cresóis, produtos 
arsenicais (arseniato de cálcio, arseniato biplúmbico, etc.), matérias de origem vegetal 
(nicotina, pós ou molhos de tabaco, rotenona, píretro, cila marítima (cebola-albarrã), óleo de 
colza, etc.), reguladores de crescimento vegetal, naturais ou sintéticos (tais como o 2,4-D), 
vírus, culturas de microrganismos, etc. 

Entre os outros exemplos de preparações compreendidas nesta posição, podem citar-se as 
iscas envenenadas, que consistem em produtos alimentícios (trigo, sêmeas, melaços, etc.) 
misturados de substâncias tóxicas. 

[...] 

(Sublinhou-se) 

11. Considerando-se que a mercadoria em estudo é uma preparação intermediária do processo 

de fabricação de um produto regulador de crescimento vegetal, ela satisfaz as condições para 

enquadramento na posição 38.08, a qual apresenta o seguinte texto e subposições de primeiro 

nível: 

38.08  

Inseticidas, rodenticidas, fungicidas, herbicidas, inibidores de germinação e 
reguladores de crescimento para plantas, desinfetantes e produtos 
semelhantes, apresentados em formas ou embalagens para venda a retalho ou 
como preparações ou ainda sob a forma de artigos, tais como fitas, mechas e 
velas sulfuradas e papel mata-moscas. 

3808.5 - Mercadorias mencionadas na Nota de subposições 1 do presente Capítulo: 

3808.6 - Mercadorias mencionadas na Nota de subposições 2 do presente Capítulo: 

3808.9 - Outros: 

12. Para classificação nas subposições, a RGI 6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem 
como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 
comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção 
e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

13. Por não corresponder às mercadorias mencionadas nas Notas de subposições 1 e 2 do 

Capítulo 38, o produto classifica-se na subposição residual de primeiro nível 3808.9 (“- Outros:”), 

que contém as seguintes subposições de segundo nível: 

3808.9 - Outros: 

3808.91 -- Inseticidas 

3808.92 -- Fungicidas 

3808.93 
-- Herbicidas, inibidores de germinação e reguladores de crescimento para 
plantas 

3808.94 -- Desinfetantes 

3808.99 -- Outros 
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14. O produto é utilizado como insumo na formulação de um regulador de crescimento vegetal 

e, dessa forma, amolda-se ao texto da subposição de segundo nível 3808.93, a qual apresenta as 

seguintes aberturas regionais em itens: 

3808.93 
-- Herbicidas, inibidores de germinação e reguladores de crescimento para 
plantas 

3808.93.1 
Herbicidas apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso 
direto em aplicações domissanitárias 

3808.93.2 Herbicidas apresentados de outro modo 

3808.93.3 Inibidores de germinação 

3808.93.4 
Reguladores de crescimento das plantas apresentados em formas ou 
embalagens exclusivamente para uso direto em aplicações domissanitárias 

3808.93.5 Reguladores de crescimento das plantas, apresentados de outro modo 

15. Para definição do item e subitem, a RGC 1 estabelece que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis 
mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são 
comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

16. Como já mencionado, a mercadoria sob estudo é uma preparação intermediária do processo 

de fabricação de um regulador de crescimento de plantas, envasada em bombonas de 10 litros. 

Sendo assim, ela não é apresentada em forma ou embalagem para uso direto em aplicações 

domissanitárias, classificando-se no item 3808.93.5, que se desdobra em três subitens: 

3808.93.5 Reguladores de crescimento das plantas, apresentados de outro modo 

3808.93.51 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 

3808.93.52 Outros, à base de hidrazida maleica 

3808.93.59 Outros 

17. Como não corresponde ao texto dos subitens precedentes, a mercadoria encontra assento no 

subitem residual “Outros”, classificando-se no código NCM 3808.93.59. 

18. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações apresentadas 

pelo consulente, conforme o art. 46 da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a adoção do código 

supracitado, é necessária a devida correlação das características determinantes da mercadoria com 

a descrição contida na respectiva ementa. 

CONCLUSÃO 

19. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 

posição 38.08), RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 3808.9 e da subposição de segundo 

nível 3808.93) e na RGC 1 (textos do item 3808.93.5 e do subitem 3808.93.59), da NCM constante 

da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 

2022; e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas 
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pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 2023, e 

alterações posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 3808.93.59. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, pela 5ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 

16 de setembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa 

RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

(Assinado Digitalmente) 
Stela Fanara Cruz Costa 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 5ª Turma 

(Assinado Digitalmente) 
Lucas Araújo De Lima 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 5ª Turma  

 
 

(Assinado Digitalmente) 
Daniel Toledo Acras 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relator 

 
 

(Assinado Digitalmente) 
Marco Antônio Rodrigues Casado 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 5ª turma 

 


